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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Processo: nº 047/2022



           Data: 31 de março de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 032/2022


                 Autor: Poder Executivo


Relator: Flávio Habitzreiter

                             Conclusão do Voto: Favorável
 Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de  até dois enfermeiros

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 032/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/04/2022.  

Solicitou-se orientação técnica, que opinou que, no que diz respeito aos requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

Já no que diz respeito a contratação por prazo determinado, esta serve para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo uma forma de admissão prevista no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e no art. 249 Lei Complementar Municipal nº 018 de 16 de agosto de 2011 e justifica-se pela necessidade advinda da ocorrência de situações que exijam atendimento imediato, de modo a evitar risco ou dano eminente ao interesse da coletividade pela inexecução de algum serviço cometido à Administração Pública. 
No caso concreto, conforme exposição de motivos, o poder executivo argumenta que se findou o contrato da servidora Eloíse Cristine Franz em 22/03/2022 e que em 06/04/2022 encerrará o contrato de trabalho da servidora Karolina Bazanella Dias, ambas ocupantes do cargo de enfermeiro, lotadas, respectivamente, nos ESFs Pindorama e na Unidade de Saúde Prisional.

No que se refere a parte técnica-contábil do Projeto, verifica-se, no entanto, a necessidade de corrigir/acrescer a dotação orçamentária do Projeto de Lei. Da análise das leis orçamentárias vigentes contata-se que há dotação orçamentária especifica para  o programa da saúde prisional. Por conseguinte, recomenda-se a realização de processo seletivo à parte, posto que o objeto do Processo Seletivo 061/2021 se trata de contratação para atuar junto a ESF, e não na unidade de saúde prisional. 


Verificou-se a necessidade de corrigir a redação do art. 1º, §3º, pois consta carga horária de 40 horas e por extenso consta vinte horas. Também, necessária a alteração do art. 2º do projeto, para que conste a escolaridade exigida do cargo de ensino superior e não ensino médio completo. Oficiou-se ao Poder Executivo acerca da necessidade das alterações mencionadas e o mesmo encaminhou Mensagem Retificativa ao Projeto, atendendo o orientado. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação. 

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 032/2022.

Sala das Comissões, em 14 de abril de 2022. 

__________________________________
FLÁVIO HABITZREITER - RELATOR
Pelas Conclusões:
_______________________________________

JAIR LOCATELLI–MEMBRO
